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PREFE MUNICIPAT DE PATOS

SECRETARIA DE MEIO

Empresa: LIDER TRATORES

End: R. Laurino Pereira, no 03 "A", Campina Grande-PB.

CNPJ/CPF: 38.325. 51710001-23 Fone: (83)999725721

Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de serviço de motor de trator de esteira 7D

complero, a cargo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

Assinatura e Carimbo
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JOSE HILTON DA SILVA

NTAS JUNIOR

I-AURINDO PEREIRA, NS 03 A

IM PAULISTAN 0'CEP:58,415:JCAMPINA G RANDI'PB

SERVIÇO DE MOTOR DE TRÂTOR DE ESTEIRA 7D
COMPLETO

o Troca de elementos de bomba injetoura (Qnt. 01)
. Recuperação de volante do motor (Qnt. 01)
. Serviço de embreagem principal (Qnt.01)
. Recuperação de cabeçote (Qnt.06)
. Recuperação de bloco do mator (Qnt.0l)
. Serviço de retifica do motor (Qnt. 01)

?,7a,

Total

R$ ÇR.2 F)

Em caso do envio através da internet, favor enviar proposta em papel timbrado, digitalizado, com

todas as suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da empresa cotada e em arquivo

aberto, ao endereço eletrônico: licitacao@patos.pb.gov.br

Data: 06 103 /2025
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Av. Epitácio Pessoe, 91 Centro

Telefax: (83) 3421.2108

CEP.:58.70GO20

CNPJ.: 09.084.815/mo1-70

centro Admlnistrâtivo: (83) 3423.3610
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Procedimento Licitatório.
Processo Admintslrativo no í 30/2025
Dispensa no 046/2025

EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO - LEI N. O 14.13312021.
DISPENSA EM RAZÃO DE VALOR - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE MOTOR
DE TRATOR DE ESTEIR,A 7D COMPLETO, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVINENTO SUSTENTÁVEL PATOS.PB
Possibilidade Juridice.

I- RELATORIO

A Comissáo Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria JuÍídica
o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade do
procedimento visando a GONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃo DE SERVIçoS
DE MOTOR DE TRATOR DE ESTEIRA 7D COMPLETO, A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE MÊIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL PATOS.PB, COM

fulcro no Art. 75, lnciso ll da Lei n." 14.1331202'1.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitação e
justificativa da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E OESENVOLV]ÍúENTO SUSTENTÁVEL.

A escolha do fomecedor JOSÉ HILTON DA SILVA DANTAS JÚNIOR inscÍito no
CPF/CNPJ n' 38.325.517/000í -23, se deu em razão da referida empresa ter apresentado o menor
preço, conforme pêsquisa de preço anexa aos autos, r'

Comr\iistás à instrução do Processo Administrativo, foram anexados ao§'autos, em
resumo, os seguintês documenlos:

a) Solicitação e iustiÍicativa da .SECRETARIA DE MEIO ASBIENTE E

OESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL;
b) Autorizaçáo para abertura de procedimento licitatório;
c) Pesquisa de mercado e mapa comparativo,
d) Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão,

informando a existência de disponibilidade financeira de recursos e Dotaçáo
orçamentária, declarando que existe disponibilidade financeira no Orçamento de
2025 paÍa o custeio da despesa,

e) Autuação;
f) CópB,d9,.Ato de designação do AgEte,rde Contrataçáo e rêspec{ivos Me4bros;
g) Foi ânexâdo ao procosso toda documentaçáo Íiscal, trabalhista, ftnanceira, bem

eiiiôr,â§rAevidãs licenças neces§âiíáô::& Iê§al funcionamento dd irlriêtô;
h) Conste relatório conclúsivo da Comissão peimanente de licitaÉo;
i) Despacho de encaminhamênto a esta Assessoriâ.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
dêscritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de LicitaÇão em razão do valor.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente juridico.

PARECER JUR|DICO DISP NO 43612025

Impresso por convidado em 19/03/2025 20:47. Validação: AA55.5F27.75DE.4F26.B19E.7859.8FCE.4696. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 33606/25. Data: 19/03/2025 14:09. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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II - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestâÇão toma por base,
exclusivamentê, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Destartê, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo adentrar
a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de Licitação, nem
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou a.iustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica
da Administração.

lndubitavelmente, as prestaÇôes de serviço da AdministraÇão Pública, em geral, são
realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta mais
vantajosa para aquela, notadamentê em respeito aos princípios constitucionais da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos específicos sobre
a matéria. v.9., probidade administrativa, da vinculaÇão ao instrumento convocatório e do
julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisiçôes e contrataçóes que possuêm câractêrizaÇões específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitaçôes nos trâmites usuais, frustrando a realização
adequada das funçôes estatais.

Na ocorrência de licitaçõ€s impossíveis e/ou inviáveis, a lêi prêviu exceções à regra.
as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-sê de certame realizado sob
a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso ll da Lei n. 14.13312021, onde se veriíica ocasião
em que é cabÍvel a dispensa de licitação.

Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
ll - paÍa contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

O Decreto Municipal no 07912O24 do município de Patos prevê que as DISPENSAS
no valor máximo de R$ 62.725,59 serão realizadas através de AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO
emitida pelo Ordenador de Despesas.

A obrigatoriêdade de procedimento licitatório nas contrataçóes de serviços e
aquisições de bens feitos pela AdministraÇão tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n. o '14.13312021 , permitindo, também com base constttucional, a previsão
da exceção de não licitar. É o que se verifica neste artigo, um caso de exceção em que a
Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de realização de um
processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitaçáo.

Nas palavras do doutor lúarçal Justen Filho (2004, p. 236),

"A pequena relevância econômica da contÍatação não justifica
gastos com uma licitação comum. A distinção legislativa entre
concorrência, tomada dê preços e convite se filia não só à dimensão
econômica do contrato. A lêi deteÍminou que as formalidadês prévias
deverão ser proporcioneis às peculiaridades do interêsse ê da
necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as
Íormalidades e mais rápido o procedimento licitetório, quanto menor
for o velor a ser despendido pele Administração Pública".

3!I:Li'";- I' _ri. .--1 HnI -- á1Impresso por convidado em 19/03/2025 20:47. Validação: AA55.5F27.75DE.4F26.B19E.7859.8FCE.4696. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 33606/25. Data: 19/03/2025 14:09. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Desta feita. A lei autoriza a contrataÇão direta quando o valor envolvido for de
pequena relevâncra econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da Uniâo emitiu através de vasta jurisprudência e
entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem observadas nos casos
de contratação por dispensa de licitação em razâo do valor:

E correta a contratação por dispensa de licitação, quando os valores
envolvidos enquadram-se nos limites de que trata o art.24, ll, da Lei
no 8.666/1993. Quando mais de um procedimento tratar da mesma
obra, deve ser observada a modalidade de liciteção pertinente à soma
das contrataçõês ou a contratação direta poÍ dispênsa de licitação,
caso esse valor se enquadre dentro do limite previsto no inciso I do
art. 24 da Lei no 8.666/í 993.
Acórdão 12012007 Segunda Câmara (Sumário)

A realização da Formação em Rede de Abertura do Ano Letivo de 2025 demanda
ume êstrutura adequada para garantir a organização, ã qualidade e o sucesso do evento.
Para isso, faz-se necessária â contratação de emprêsa especializada na prestação de
serviços de sonorização, iluminação, montagem de palco, telões de LED, decoração, show
artistico, crêdenciâmênto e fornecimento de material gráfico. Esses serviços são essenciais
para proporcionar um ambiente funcional e atrâlivo, assegurando a comunicação eíiciente
das inÍormações e o engajamento dos participantês.

Além disso, a contrâteção visa atêndeÍ às exigências técnicas e logísticas dê um
evento de grande porte, garantindo conforto e acessibilidade eo público. A empresa
contratada sêrá rêsponsável pela execução de todas es etapas êstruturais do evento,
assegurando qualidade, sêgurança e profissionalismo na sua realizaçâo,

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submete a um procedimento
administrativo como regra, ou seja, ausência de lícitação não equivale à contratação informal
realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem documentação. Ao
contrário, a contrataÇão direta exige um procedimento prévio, em que a observância de etapas e
íormalidades é imprescindivel. Somente em hipóteses determinadas pela lei é que a
Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas formalidades, como nos
casos de dispensa em razáo de valor, que o quantitativo da contrataÇáo não justiÍica a instauração
de um procedimento custoso e caro para os cofres públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sêjam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto ao
mercado, com o obJetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é possível
verificar que a contratação ocorrerá pelo MENOR PREçO.

E interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta contratação
não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a abertura de um
processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo ocasionar prejuízo a
Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisação na ordem de.R$ 58.780,00
(cinquenta e oito mil e setecentos e oitenta reais), ofertado pela empresa JOSE HILTON DA
SILVA DANTAS JUNIOR, inscrito no CPF/CNPJ no 38.325.517/0001-23, encontra-se dentro do

PREFEIÍURA DE

Com base nas rnformaçôes constantes nos autos do procêsso administrativo n'
13012025, a JUSTIFICATIVA foi vazada nos seguintes termos, ln verbls.

Impresso por convidado em 19/03/2025 20:47. Validação: AA55.5F27.75DE.4F26.B19E.7859.8FCE.4696. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 33606/25. Data: 19/03/2025 14:09. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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limite de dispensa estabelecido no art.75, ll, da Lei 14.133t2021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder Executivo
Municipal,

III - DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constatou

3.1. Quanto à instaura Ção do processo:

a) Foi feita solicitaçáo da Unidade Competente para abertura de licitação, com esteio
na exigência da Lei no 14.13312021, An. 17 .

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no 14.13312021.

c) Portaria que nomeou o Agente de Contratação, com base na Lei no 14.13312021

3.2. Das Razões dê êscolha dâ prêstação de servicos

O valor total dâ contratação dos serviços acima mencionados será R$ 58.780,00
(cinquenta e oito mil e setecentos e oitenta reais), conforme orçamento anexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o
resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preÇo dentre os cotados.

a) Dispensa fundamentada em razão do valor para contratação de pessoa jurídica, nos
termos da Lei no 14.'133/2021, Art. 75, ll.

b) Documentos referentes à habilitaçâo do proponente, conforme a Lei no

14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presentê procedimento não apresenta
vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes, razáo pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, gue o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato em
anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Federal í4.13312O21 e suas alteraçôes, tais como:
especificações do objêto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes de
rêcursos financêiras e oÍçamentárias, prazo de fornecimento, prazo de vigência, etc.

IV. CONCLUSÃO

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade de
dano caso não haja continuidade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a contratação
direta como única v.ia apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURIDICA DA CONTRATAÇAO em tela, por meio da Dispensa no 046/2025.

Jl-

3.3. Quanto ao processo administrativo

;.;lLImpresso por convidado em 19/03/2025 20:47. Validação: AA55.5F27.75DE.4F26.B19E.7859.8FCE.4696. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 33606/25. Data: 19/03/2025 14:09. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Manifesta-se também favorável à contratação da êmpresa JOSÉ HILTON DA SILVA
DANTAS JÚNIOR, inscrito no CPF/CNPJ n" 38.325.517/0001 -23, para o serviço em questão,
nos moldes do termo de referência anêxo aos autos, no valor de R$ 58.780,00 (cinquenta e oito
mil e setecentos e oitenta reais), por ter sido a proposta mais vantajosa para a administração.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Presidente da CPL, para que
adote a Decisão que entenda mais adequada, devendo:

, haver, se entender pela contratação, a Ratificação do presente procedimento,
pelo(a) S(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

i, êncaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

É o parecer, sub censura.

A elevada consideração superior

Patos-PB, 10 de março de 2025.

Nrr-l N A

Assessor J
OAB/PB

ãlt -g,,:i.:i,,:,_-_ §IET ffill;l -i ":rf,'---Impresso por convidado em 19/03/2025 20:47. Validação: AA55.5F27.75DE.4F26.B19E.7859.8FCE.4696. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 33606/25. Data: 19/03/2025 14:09. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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AUTORTZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇAO
SECRETARIA MLII{ICIPAL DE MEIO
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente

instruída com a justificativa para a

necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realízagão do procedimento de Dispensa de Licitação. nos termos do Art.
72. inciso Vtr. da Lei Federal n'14.13312021, objetivando:

CONTRATAÇÃO ON EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MOTOR DE TRÂTOR DE ESTEIRA 7D COMPLETO, A CARGO DA
SECRETARIA MTINICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL Df, PATOS/PB.

Conlbrme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação especifica
no orçamenlo vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitaçâo em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida.
à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB. 07 de março de 2025.

0l&
.IAIL NL PES DA PE HA

l§r3gç pott§rrs*s S
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tê(íêterL Müni.ip.l de Ádmini5ü.çào - STCAO | §!&j lx).O&0.815^mr-r0
Rue Horá.io Nóbíe8i, 117t,1.245, Eelo Horilontê | çE& 58.704-343

!IrztP-l-r.*S

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENI'E E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTAVEL

Impresso por convidado em 19/03/2025 20:47. Validação: 27B6.8B0B.BAD1.D45C.4F2C.48FD.7D29.A2B0. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 33606/25. Data: 19/03/2025 14:09. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

PROCESSO ADMtNISTRATIVO Ns: 130/2025
D|SPENSA DE L|C|TAçÃO Ne: 045/2025

objeto: coNTFIATAçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃo DE SERVIçOS DE MOTOR DE TRATOR

DE ESTEIRA 7D COMPLETO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE PATOS/PB.

Patos-PB, 10 de março de 2024

oi--
LOPES OA PENHA

DESENVOLVI MENTO SUSTENTÁVE LSECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E

5croí & lkir.dh. . Coírr.rôú" 5.(. iiiid(b.t ir. Aún&iír.(io - St(rôlo I
CilPr: O9.Ot4r§/@r-7i, Ru. noí&io tri!..1!, 1171,i245. Ê.rê 8ô.r!o.r. I

c:P 5a 70r'343 §ir-ieF pot,l§ I

TERMO DE RATIFICAçÃO

Com base nas informações constantes no Processo ne. L3O|2O25, referente à Dispensa de

Licitação na.046/1025, embasado no Parecer da Assessoria Jurídica e em cumprimento, acolho
o relatório, RATIFICO o presente em favor de JOSÉ HILTON DA slLvA DANTAS JÚNloR, CNPJ:

38,325.5120001-23, localizada à Rua Laurindo Pereira,3, Letra A, Bairro Jardim Paulistano,

Campina Grande/PB, representante legal: JOSÉ HILTON DA SILVA DANTAS JÚNlOR, CPF ne

727.O77.7O4-78. A referida contratação justifica-se pela solicitação do SECRETARIA MUNICIPAL

DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL de Patos/PB, no valor total de RS

58.780,m (ClÍtlQUÉNÍA E OITO Mlt SETECENTOS E OITENTA REAIS), conforme justificativa,
termo de referência e pelo fato do preço apresentado pela referida empresa ser o mais

vantajoso, conforme consultas de preços em anexo, no inciso nos termos do Art. 75, inciso ll, da

Lei Federal ne 74.133 /?021.

Impresso por convidado em 19/03/2025 20:47. Validação: 3CF3.D701.73A1.B112.EE52.3492.F468.7F80. 
Formalização de demanda. Doc. 33606/25. Data: 19/03/2025 14:09. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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cxilrcvR o 4 \\ 2 3,(É /oo,t L45- ro,o, -

.l

Conqtrlta de Preçoq

DESCRIÇÂO

sERVrçO DE MOTOR DE TRATOR DE ESTEIRA
7D COMPLETO

lioca de elemenros de bomba injdour.r (Qnt. 
Ior) 
I

Recuperaçâo de volànte do motoÍ (()nt. 0l) I

I CXJL

1

Objeto: Contrataçào dc Entpres.t par.r íornecimento dc srrviçt, (l(' Íl(rlor rlt' tr,ttor dt' r'rlttt; ll)

compl{:to, a cargo da Secretaria Meio Ambiente e l)t'senvolvintenlo Suslentiivel.

' \',\l .t l R

r'\t't AtU()

\ \l ( )ll

t()l \l

,,,((,((- (t

iI
E

q
Zl

;( r i

t

0t
Serviço dt embreagem principal (Qnt. 0t )

Recuperaçio de cabe(otP (Qnt. 06)
Recuyrraçio de bloco d«r nrator (Qnt. 0l)
Serviço dc rctiÍica do moror (Qnt. 0l )

q
a
3
! 1.,

ür:""

(.

.(_ ..
Total 0t

')
n§det fiRS oô,0 » ,iPC oh )

Em caso do envio através da inrcrne(, íavor enviar proposta em papel timbrado. dÍgitaliz-ado, com

todas as suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da enrpresa corada e em arquil'o

aberto, ao endereço eletrônico: licitacaoíolpatos.pb.pov.ürt

Data: 03 Do2;
Âssinarura e Carimbo

osün

R a Ar ãroí fl.Ylt o, l'130

cE§rno - ccP 58101-321

CAMPINA GRANDE.PB J

PohiSrs.":i:9
ar. Epiucio gtttoà, 9l C(.ntro

l.tct.r: (93) 3att.2toa
ctP.r 58.r0o otg

CN!J. (}9 6,a 8l5.r@t-7o
Ccínro Adn*ú(r.tirlr,. {83) 3a23 iôto

&I/i\t ,/i§.\

PATOS

r-<' *: x@-

QNT.

?

l

rol.ggz.goe/ooot -451

L

-líl ll_Impresso por convidado em 19/03/2025 20:47. Validação: 7DD6.629B.2331.956B.3E0C.2964.1375.5C4F. 
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MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA DE MEIO FDE§EHVOLVIM ENTO SUSTENTAVET

A^

lt(Empresa:

gnd: Rtuo- Soo
CNPJ/CPF: o ôoL-J 3 po,.,í83 )q qqgo la gB

Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de serviço de motor de Íator de esteira 7D

completo, a cargo da Secretaria Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

J oE *;/ *Éa-A *z t. Aql

CNPJ; 5ilva
1-73

Primeíra
lnfância

!_

Em caso do envio através da internet, favor enviar proposta em papel timbrado, digitalizado, com

todas as suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da empresa cotada e em arquivo

aberto, ao endereço eletrônico: licitacao@patos.ob.gov.br

Daa: Oó t 03 po 25

Assinaturâ e Carimbo

G/^-^ /{h" & tu^,,f í,/,-"-

&retrdiü e Av. Epitácio Pessoa, 91 Centro

TeleÍax: (83) 3421.2108

CEP.: s8-7m-02o

cNPJ.: 09.O84.815/0001-70

Centro Admihistràtivo: (83) 3423.3610

DESCRIçÃO QNT.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

SERVIÇO DE MOTOR DE TRATOR DE ESTEIRA
7D COMPLETO

. Troca de elementos de bomba injetoura (Qnt.
01)

o Recuperação de volante do motor (Qnt. 01)
. Serviço de embreagem principal (Qnt. 01)
. Recuperação de cabeçote (Qnt.06)
. Recuperação de bloco do mator (Qnt. 01)
. Serviço de retifica do motor (Qnt. 01)

0l

3 Q-soo,ao
8.aoZú
5-loqa
4-8 sqc§
J. t oo,'uo
3-soo.oa
6.Aoojo

32.5oooC
B.aoajeo

5-] @,oO
{,85o.oc
J.l-oo,el
3.5oo§
ó.8oq aÀ

Total 01 68.] 5ôoo

E*_r. _ il---mlJ';- *t[- -Eãà-j- tl.:

Consulta de Preços

3É,1 e3

38. Í
de
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ffi

Empresa: LIDER TRATORES

End: R. Laurino Pereira, n" 03 "A", Campina Grande-PB.

CNPJ/CPF: 38. 325. 517/0001-23 Fone: (83) 9 9972 5721

Objeto: Contratação de Empresa para fomecimento de serviço de motor de tÍator de esteira 7D

completo, a cargo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

SERVIÇO DE MOTOR DE TRATOR DE ESTEIRA 7D
COMPLETO

. Troca de elementos de bomba injetoura (Qnt.01)
o Recuperação de volante do motor (Qnt. 01)
. Serviço de embreagem principal (Qnt. 01)
. Recuperação de cabeçote (Qnt- 06)
. Recuperação de bloco do mator (Qnt. 01)
. Serviço de retifica do motor (Qnt. 0l)

R$ ÇÊ.2Ra,n

Em caso do envio através da intemet, favor enviar proposta em papel timbrado, digitalizado, com

todas as suas páginas rubricadas e carimbadas pelo responsável da empresa cotada e em arquivo

aberto, ao endereço eletrônico: licitacao@patos.pb.eov.br

Data: 06 / 03 / 2025

SECRETARIA DE MEIO

PREFE MUNICIPAT DE PATO5

IOSE HILTON DA SILVA

NTAS JUNIOR

I.AURINDO PEREIRA, N9 03 A

IM PAULISTANO.CEP:

Iã azs sulooo1-;l

ENTO SUSTENTÁVEL

Assinatura e Carimbo

í,:b-Á9 t'* CAMPINA GRANDE1*'*.j]J

&t6s- poôt.9rmli:9
Av. Epitácio Pessoâ, 91 Centro

Telefax: (83) 3421.2108

CEP.r 58.70GO20

CNPI-: 09-O84- 8 r 5/0001-70

Centro Administletivo: (83) 3423.3ó10

DESCRIÇÃO QNT.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

Jtraé4e
?.7 a'aa
H2aqd

I

eí
oJ

01

aá

l$,auac:
4,7aaa
Lf,)ao,eo
4,7Çaoqg4ea
S,eoato
á,í?,a

Total 0t 58.7*a,o

lÂffiÀffiÀilFr?EIf

Consulta de PreÇos

f,
2, éo
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PATOS
PREFEITURA OE

,rYAriÀÔ r !PÂÉÀ1F.i Fr,r

VALOR DE REFER-ENCIA: Pesquisa de mercado
(Art.72,lnciso II, da Lei 14.13-i/2021)

I. DO OBJETO
Consritui objeto da respectiva solicitação: CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTOR DE TRATOR Df ESTEIRA 7D COMPLETO,
A CARGO DA SECR-ETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEI OE PATOS/PB.

2. DA PESQUISA DE MERCADO
Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante pesquisa

de mercado devidamente realizada nos termos da legislação, regulamentos e noÍrnas vigentes.
relacionamos abaixo o menor preço encontrado.
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: março de 2025.

ITEM DESCRTçÃO
UNIDAD

E

qT

D

VALOR

GTOBAL

1
Serviço de motor de trator de eíeira 7D

completo
1

Rs 28.000,00
Rs 28.000,00

2 Troca de elementos de bomba injetoura sERVrçO 1 R5 7.300,00 Rs 7.300,00

3 Recuperação de volante do motor sERVrÇO r Rs 4.200,00 Rs 4.200,00
4 serviço de embreagem principal sERVrÇO 1 R5 4.3s0,00 R5 4.3s0,00
5 Recuperação de cabeçote sERVrçO 6 Rs 980,00 Rs s.880,00

Recuperação de bloco do mator SERVtÇO 1 Rs 2.600,00 Rs 2.600,00

7 Serviço de retiflca do motor sERVtÇO L Rs 6.4s0,00 R5 6.4s0,00
VATOR TOTAT Rs 58.780,00

3. DOVALOR

O valor toral é equivalente a R$ 58.780,00 (CINQUENTA E OITO MIL SETECENTOS E

OIl'ENTA REAIS).

4. DAS CONDTÇÔES DA CONTRATAÇÃO
O prazo máximo pam a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos
previstos na legislagão vigente, está abaixo indicado e será considerado a paÍir da emissão da
Ordem de Serviço.
Os preços contratados são fixos e irreajusúveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e medianle solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregro de um eÍ8, Íra mesma proporção da variação verificada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de eprcsentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado apartir dos
efeilos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contrstante pagará ao
Contratado a importância calculada pela últirna variação conhecida, liquidando a diferença
correspondenle tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a

apresentâr memória de cálculo referente ao reajustâmento de preços do valor remanescenle.
sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigaloriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será âdotado, em substituição. o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

^$.rye. eotl§*rr#i:

E!

S.(Íer.rh Muni.ipâl de Âdmini§tí.§ao - s€CAD | §!eà:09.O84.t15^m1-ro
Ruâ Hoáoo Nóbr.g., 1171.1245,8e1o ltorilontê | CIE 54.704-343

I Irz?Ilr-ç==

VATOR

UNITÁRIO

6
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PATO§

1CI8^r -J"+,^
O JAILSON LOPIS

PREFEITURA DE

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados. da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Patos - PB. 07 de março de 3025.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO D

-i.Áàt&-rdTg

âFE

#

S.rÍêr.ÍL Munl.lpll de Admlnlrt .tio - STCAD I g!!:! O!}.0E4.E15/oq}t-70
Âu. Horácio NôbÍêgr,1t7!-12/t5, Bêlo HoÍilonte I glE 58.704.343 "&+np Fott§rr*tar g

| -a.Ã I !>E-< l-.".Ez=
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PATOS
PRÊTT ITU RA DT

solrcrrAÇÃo oE aurontzl.ÇÃo

Patos - PB, 06 de março de 2025.

Senhor Secretário.

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão. realizar
procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.75. inciso ll, da Lei Federal n"

14.13312021 e suas alterações posteriores, destinado a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTOR
DE TRATOR DE ESTEIRA 7D COMPLETO. A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE
PATOS/PB.

A realização da Formação em Rede de Abenura do Ano Letivo de 2025 demanda uma

estrutura adequada para garantir a organizâção. a qualidade e o sucesso do evento. Para isso.
faz-se necessária a contratâção de empresa especializada na prcstação de serviços de

sonorização, iluminação, montagem de palco, telões de LED, decoração, show artístico.
credenciamento e lomecimento de material gráfico. Esses serviços são essenciais para

proporcionar um ambiente funcional e atrativo. assegurando a comunicação eficiente das

inlormações e o engajamento dos panicipantes.

Além disso. a contratâçâo visa atender às exigências técnicas e logísticas de um evento de
grande porte, garantindo conforto e acessibilidade ao público. A empresa contratada será

responsável pela execução de todas as etapas estruturais do evento, assegurando qualidade.
segurança e profissionalismo na sua realização.

Atenciosamente-

l8/1
HEDIJAMARRY MOREIRA MACIEL BRAGA

GERENTII DE FROTA E TRANSPORTES

sê.íet.íi. Munlclp.l de AdminiíÍ.ção - §€CÂD I Ctl9L 09,084.t1S/(ml-r0
Ruâ HoÍá.ro Nóbrê8., 1171.1245,8êlo Hoíizonte | §!L58.704.343 §*xqu poôl$fil?,.rs C

;Ett"''-Ere[-rcImpresso por convidado em 19/03/2025 20:47. Validação: D910.31D3.77CC.A408.247C.8273.027E.5D24. 
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando:

ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE MOTOR DE TRATOR DE ESTEIRA 7D COMPLETO, A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ME,IO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conlbrme solicitado. em atendimento ao erÍ. 72. lnciso IIV. da Lei l4.lji/2021.
declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida
cxecução do objeto a ser contratado:

UN IDADE ORçAMENTARIA: 02. I 70 Secretaria Municipal do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 18 542 I004 2081 Manutenção das Atividades da Secretaria
Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB. 07 de março de 2025

PR EFEITU R A DE

PATO§

M A RrAtr{àÉÉ' df .ifl i o§ offi* M oNrEr Ro
Secretaria Municlpal de Finanças, Planejamento. Orçamento e Gestâo

§res potrü rnfâ.l.i. c
E!

S..íet ,L irunrcip.l dê AdmiÍlisú.íao - SICÂD | §lEJ 09.0t4.E15ím1-?0
Rue Horácio Nóbre8., 1l7l-1245,8e1o Hontontê | çI&58.704.343

[ 
--lz;fç=
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PATO§
PR EFÉ ITU RA DÉ

TERMO DE REFERÊNCIA
(ArI". 72,lnciso II, Lei 14.133/2021)

1. DOOBJETO

Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇAO DE
EMPRESA PARA PRE,STAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTOR DE TRATOR DE
ESTEIRA 7D COMPLETO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE PATOS/PB.

2. JUSTIFICATIVA

A realização da Formação em Rede de Abertura do Ano Letivo de 2025 demanda uma
estrutura adequada para garantir a organização. a quaiidade e o sucesso do evento. Para

isso, faz-se necessária a contralação de empresa especializada na presÍação de serviços de

sonorização, iluminação, montagem de palco, telôes de LED, decoração. show artístico.
credenciamento e fomecimento de material gráfico, Esses serviços sâo essenciais para

proporcionar um ambiente funcional e atrativo, assegurando a comunicação eficiente das

inÍbrmações e o engajamento dos participantes.

Além disso. a contratação visa atender às exigências técnicas e logísticas de um evento
de grande porte, garantindo conÍbrto e acessibilidade ao público. A empresa contratada
será responsável pela execução de todas as etapas estruturais do evento, assegurando
qualidade. segurança e proÍissionalismo na sua realização.

3. DACOMPRA

As características e especificaçôes do objeto da reÍêrida contratação são:

4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

Salienta-se qüe na ref€rida coílÍatação, não será coneedido o tÍatamento difeienciado e

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. nos termos das

disposições contidas nos Arts. 47 e 48. da Lei ConTplementar n' 123/2006. visto estarem
presentes. isolada ou simultaneamente. as situações previstas nos incisos I e Il. do Art.
49. do mesmo diploma legal.
A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive
as Microempresas. Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação
vigente.

ITEM oEscRrçÃo UNIDADE QTD

1 Troca de elementos de bomba injetoura sE RVrÇO 01

2 Recuperação de volante do motor sE RVtÇO 01

Serviço de embreagem principal sERVrÇO 01

4 Recuperação de cabeçote sERVtÇO 06

5 Recuperação de bloco do mator SERVIçO 01

6 Serviço de retifica do motor sERVrçO 01

K§.

Se(ÍelôÍia Munlcipà, de Admini.lÍôÉo - S€(ÀD I geL 09.084.81510001-70
Ruâ Horá.ao Nóbrê8ã, 1t7t-1245. Belo Hôr'rônte I çIPa53.7C4-343 1}r6sr mti§*sni: §
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PREFÊITURA DE

PÃTÕ§
5. DAS OBRIGAÇÕES DOCONTRATANTE

Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com
as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a nrais ampla e completa fiscalização" o que não erime
o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6. DAS OBRIGAÇOESDO CONTRATADO

Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concementes à legislação fiscal. civil.
tributária e trabalhista, bem c,q(no por todas as despesas e compromissos assumidos, a

qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado.
Substituir. arcando com as despesas decorrentes. os materiais ou seniços que

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes

às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o

recebimento ou pagamento.
Não transferir a outrêm, no todo ou em parte. o objeto da contratação. salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
Manter. durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis. em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e

qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de

Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários.
sempre que solicitado.
Emitir Notá Fiscal 'conespondente à sede ou filial da empresa que efetivamente
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução
do referido processo de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica
vigente. enquadrando-se, rigorosamente. dentro dos preceitos legais, normas e

especifi cações técnicas correspondentes.

7. DO PRAZO E DA VIGENCI.A.

7.1 .O prazo,máximo da prestação de serviços da contÍatação, está abaixo indicado e será

considerado da emissão da ordem de serviços:
7.2.4 vigência da presente contratação será determinada: até o Íinal do exercício
financeim, considerada da datê de assinatura do respectivo.instrumento de ajuste.

8. DOREAJUSTAMENTO

Os preços contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. na mesma proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
oconência da anualidade.

Sê(ÍetaÍla Mlnüpal de Âdoinistí.çlo - s€tAD MlU:09.08a.81910001'70
Aúa HoÍácio Nóbí€ga, 117f i245, âêlo HoÍüoniê I §f,E 58.7Ct143 §rye! §l,r$ãl§;t S
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contralante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tâo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente. sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reâjuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer lorma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto.ao índice substituto. as partes elegerão novo indice
oficial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

9. DOPAGAMENTO

9.1 .O pagamento seni realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante. da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de

trinta dias, contados do período de adimplemento.

IO. DA YERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-

Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

relação dos documenios essenciais limitar-se-á a definida nos Atts. 67 e 69 da Lei
10.133t2021.

I1. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
I 1 .1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das

..obrigações pactuadas; os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, confoÍme o caso, àrs disposições dos Art. 140, da Lei
t0.133/202t.

I2. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO

l2.l .Serào designados pelo Contratante representantes corn atribuições de Cestor c Fiscal
do contrato, nos termos da norma vigente. especialmente para acompanhar e fiscalizar a

sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e

subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

I3. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa. às seguintes penalidades previstas nos

§Xrsp eott§Xlsf:í, §

wfr
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AÍs. 156 e 162 da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega.
no início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de l0% (dez por cento) sobre
o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporiíria
de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de
até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administraçâo Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade; f - simultaneamente. qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na
l.ei 14.13312021 .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de l5 dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazerjus, acrescido de juros moratórios de 1% (um
por cento) ao mês, or! quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades prwistas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
adveftência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição.
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

I.+. DA COMPENSAÇAO FINANCEIRA

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que
o Contratado não teúa concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data
correspondenle ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do ataso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte formula: EM
: N x VP N I, onde: EM = encargos moratórios; N : número de dies entre a data prevista
paraopagamentoeadoefetivopagamentoiVP-valordaparcelaaserpaga;el:índice
de compensação financeira. assim apurado: I : (TX + 100) + 165, sendo TX = percentual
do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou. na sua falta. um novo índice
adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido
para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado. seÍá adotado, em substituição. o que vier a ser determinado pela legislação
entâo em vigor.

§frxp potlsri*""1í: C
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5.ÍÍetaÍ1. iruni.ip.l dê ÂdÍtdí*.ú.íao - S€C D | §!lg: O9.oE4fls/IxEt-70
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Patos - PB, 06 de março de 2025.

rr' IW
HEDIJAMARRÍ TTONEIR,T MACIEL BRAGA

GERTN TE DE FROTA E TLANSPOR'IES
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/03/2025 às 14:09:27 foi protocolizado o documento
sob o Nº 33606/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00046/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 10/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 58.780,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MOTOR DE TRATOR DE
ESTEIRA 7D COMPLETO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 58.780,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Jose Hilton da Silva Dantas Junior
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 38.325.517/0001-23
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim aa555f2775de4f26b19e78598fce4696

Autorização da autoridade competente Sim 27b68b0bbad1d45c4f2c48fd7d29a2b0

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 3cf3d70173a1b112ee523492f4687f80

Justificativa de preço Sim 7dd6629b2331956b3e0c296413755c4f

Justificativa para a escolha do contratado Sim d91031d377cca408247c8273027e5d24

Previsão Orçamentária Sim b3595732eb4561df101c362fa2918cc7

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim a05c6236fc69cf292e999e6cbd6855d5

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Jose Hilton da Silva Dantas Junior Sim ede55ca854c103ed2d2fe5737112dc3d
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João Pessoa, 19 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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